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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº            / 2023 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao EXMO. SR. ANDERSON RICARDO ALMEIDA FEIO M. D. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS DE SANTANA, SOLICITANDO AO MESMO QUE REALIZE O TRABALHO DE REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA NO TRECHO DA AV. PRINCESA ISABEL ENTRE AS RUAS ADALVARO ALVES CAVALCANTE E EUCLIDES RODRIGUES LOGO APÓS O SEMÁFORO, ONDE UM GRANDE BURACO NA VIA VEM CAUSADO TRANSTORNOS AOS QUE TRANSITAM. 
                                   JUSTIFICATIVA
Nobres pares, a mobilidade urbana é essencial para o direito de ir e vir de todo cidadão, facilitando o acesso e mobilidade de pessoas para se deslocar até o seu local de trabalho, de crianças para frequentar a Escola, trânsito de idosos, de cadeirantes ou com mobilidade reduzida, também a mobilidade urbana facilita o acesso rápido de ambulâncias e viaturas nas ruas e avenidas de nossa cidade, o trecho citado vem causado transtornos aos que trafegam, pois o buraco na via e torna o ambiente propicio a acidente.
Por esse contexto, solicitamos ao Sr. Anderson Ricardo Almeida Feio M. D. Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos de Santana, que realize o trabalho de revitalização asfáltica no trecho da Princesa Isabel entre as ruas Adalvaro Alves Cavalcante e Euclides Rodrigues logo após o semáforo, onde um grande buraco na via vem causado transtornos aos que transitam. 
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 13 DE FEVEREIRO  DE 2023.
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